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1. PALNILHA DE PROPOSTA 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 
 

 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90064/2024  HGSMDMB - PROCESSO SEI 024.00014073/2024-87 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOATIVOS  ( ALFENTANILA, CLORPROMAZINA E OUTROS) 

ITEM QUANT UNID. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

 
01 

 
250 

Ampola  
5 ml 

DESCRITIVO DO PRODUTO OFERTADO 
Procedência:   

Marca/fabricante:   

Codigo do Produto:
RMS:    

  

02  
300 

Ampola/fras
co 10 ml 

DESCRITIVO DO PRODUTO OFERTADO 
Procedência:   

Marca/fabricante:   

Codigo do Produto:    
RMS:    

  

03 75  
Ampola 

DESCRITIVO DO PRODUTO OFERTADO 
Procedência:   

Marca/fabricante:   

Codigo do Produto:    

RMS:    

  

04 150 Ampola 

DESCRITIVO DO PRODUTO OFERTADO 
Procedência:   

Marca/fabricante:   

Codigo do Produto:    

RMS:    

  

05 20 Frasco 250 ml 

DESCRITIVO DO PRODUTO OFERTADO 
Procedência:   

Marca/fabricante:   

Codigo do Produto:    

RMS:    

  

06 50 Ampola/ 
frasco 

DESCRITIVO DO PRODUTO OFERTADO 
Procedência:   

Marca/fabricante:   

Codigo do Produto:    

RMS:    

  

 

1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

Valor unitário e total do item; 
Marca; 
Fabricante; 
Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo 

deste Edital. 
 



1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
1.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
1.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
1.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço 
na execução do contrato. 

 
1.7.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

 
 
 

Local e data:    
 
 

Assinatura:   
 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 




















